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RESUMO 

A monografia se propõe  a  analisar e a descrever os princípios  e  fundamentos  que  
caracterizam  o  Federalismo  fiscal  no  Brasil.  O  tema  adquire  especial  relevo  em  virtude  
da  marcante  hostilidade  institucional  promovida  por  parte  da  União  à  esfera  de 
autonomia (administrativa, política e tributária) de Estados e Munícipios. O trabalho está  
dividido em dois  capítulos. No  primeiro, partiremos da  noção de Estado para depois  
revisitar os  conceitos  propedêuticos  do Estado Federal, suas características essenciais e 
taxonomia. No segundo capítulo, será  abordada  a  estrutura  do Federalismo  fiscal e  a  sua  
evolução  constitucional. Para tanto, com base no aporte teórico de John Kincaid, defende-se a 
presença de um  “terceiro tom” (third shade) na experiência brasileira: o Federalismo  
coercitivo (coercive  federalism), fenômeno  qualificado  pela  ação   política  de  
centralização  federal  com  efeitos  de  neutralização  sobre  os  governos  subnacionais. Por 
fim, proposições são referenciadas com vistas ao aperfeiçoamento das Instituições  políticas e  
da Democracia. A metodologia utilizada foi a da revisão bibliográfica, com pesquisas 
doutrinária, legislativa e jurisprudencial. 
 
Palavras-chave: Federalismo Fiscal. Centralização. Federalismo Coercitivo. 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ABSTRACT 

The monograph proposes to analyze and describe the principles and foundations that 
characterize Fiscal Federalism in Brazil. The theme acquires special relevance due to the 
highlighted institutional hostility promoted by the Union to the sphere of autonomy 
(administrative, political and tax) of States and Municipalities. The work was divided into two 
chapters. In the first one, we will start from the notion of State and then revisit the 
propaedeutic concepts of the Federal State, its essential characteristics and taxonomy. In the 
second chapter, we will address the structure of Fiscal Federalism and its constitutional 
evolution. For this purpose, based on the  theoretical  contribution of  John Kincaid, we 
defend  the presence of a “third shade” (terceiro tom) in the Brazilian experience: Coercive 
Federalism (Federalismo Coercitivo), a phenomenon qualified by the political action of 
federal centralization with neutralizing effects on the subnational governments. The 
methodology used was the bibliographic review, with doctrinal, legislative and jurisprudential 
research. 
 
Keywords: Fiscal Federalism. Centralization. Coercive Federalism. 
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INTRODUÇÃO 

A presente monografia apresenta como objeto material, isto é, o segmento  da  

realidade  objetiva  que  se  pretende  investigar, o  tema  do  Federalismo  fiscal  brasileiro. 

O objeto  formal, que corresponde  à  perspectiva  de  análise, tem  enfoque  na  Teoria do 

Estado, do Direito Constitucional e da Ciência  Política. 

Conforme  adverte  Burdeau, a  ideia  de  Estado, por  mais  condicionada  que seja  

por  dados  objetivos, não  funciona  sem  o  suporte  psicológico  que  lhe  é  fornecido  pelas  

disposições, tanto  do  grupo como dos chefes, para  conceber  a  “institucionalização  do  

Poder.” 1  O  Federalismo, enquanto  forma  de  Estado, pode  ser caracterizado, de   maneira  

geral e  abstrata, como  fonte  de  distribuição  e  de  exercício  do  poder  político  associada  

a  um  elemento valorativo  da  diversidade  na  unidade, que  pode  assumir  diversas  

molduras  institucionais  para  incorporar  as  unidades  autônomas  ao  exercício  do  poder  

central. 2  E  o  federalismo  fiscal  constitui  parte  desta  aliança  política  que  determina  

um  grau  de  autonomia  financeira  para  os  entes  subnacionais 3,  pressupondo  corpo  

político  integrativo  e  organizado  voltado  à  alocação e  maximização  da  eficiência  na  

arrecadação  tributária  e  na  promoção  da  oferta  de  bens  e  serviços  públicos (public 

goods)  à  população. 4 

Dentro  da  morfologia  política do Estado 5, o  Federalismo, isto é, a  forma  como  o  

poder  político  institucionalizado  estrutura-se  territorialmente, ostenta inestimável  

relevância  teórica  para  o  constitucionalismo  contemporâneo. E,  no  Brasil, o tema  ganha  

especial  destaque  por  conta  do  tensionamento  das  relações  intrafederativas, 

caracterizadas  pela  supremacia  político-institucional  do  governo  central. 

Cada  sistema  federativo  apresenta  graus  mais  ou  menos  variados  de  

centralização  e  descentralização  do  exercício  do  poder. E, neste particular, o poder  

estatal  de  tributar  talvez  seja  o  mais  emblemático, ainda  mais quando exercido pela 

União. A força  da  tributação  desmedida do governo federal  já  encontrava  nos  

 
1  BURDEAU, Georges. O Estado. São Paulo: Martins Fontes, 2005, p. 14. 
2  CROISAT, Maurice. Le féderalisme dans les démocraties contemporaines. Paris: Montchrestien, 1992. 
3 CALIENDO, Paulo. O federalismo fiscal e o princípio da subsidiariedade. In: DERZI, Misabel Abreu 
Machado; BATISTA JÚNIOR, Onofre Alves; MOREIRA, André Mendes (Coord.). Estado federal e 
tributação: das origens à crise atual. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2015, v.1, p. 100. 
4 Originalmente  desenvolvido  pelos  economistas  Musgrave (MUSGRAVE, Richard A. The theory of public 
finance. New York: McGraw-Hill, 1959) e  Oates (OATES, Wallace E. Fiscal federalism. New York: Harcourt, 
Brace, Jovanovich, 1972). 
5 Expressão cunhada pelo professor Saldanha Junior e que está vocacionada ao estudo dos cânones fundamentais 
da organização política. Ver: SOUZA JUNIOR, Cezar Saldanha; REVERBEL, Carlos Eduardo Dieder; AVILA, 
Marta Marques (coord.) O município e a federação. Porto Alegre: BREJObiblio-bureau, 2010, p. 7. 
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Federalistas  norte-americanos  fonte  primeira  de  intensa e  permanente  inquietação. 

Alexander  Hamilton assim registrou sua preocupação, à época: 

 
[...]  é tão necessário que os Governos dos Estados tenham à sua disposição os meios 
de suprir as suas necessidades, como que o Governo  Nacional deva possuir idêntica 
faculdade no que respeita às necessidades da União. Mas um poder ilimitado de 
tributação neste  último poderia, e fá-lo-ia provavelmente com o tempo, privar os  
primeiros dos  meios para prover às suas próprias necessidades e deixá-los-ia 
inteiramente à mercê da Legislatura nacional [...]  E assim, todos os recursos da 
tributação podem, pouco a pouco, ficar sujeitos a monopólio federal, com inteira 
exclusão e destruição dos Governos dos Estados. 6 

O  arranjo  institucional  do  Federalismo, na  maior  parte  da  história  do  

constitucionalismo  brasileiro, sempre  conferiu  primazia  de  poder  político  à  União, ainda  

que  em  movimentos  cíclicos, trepidando  sobremaneira  as  bases do relacionamento e da 

cooperação existente  entre os  entes  políticos. E isso tem uma razão de ser. A federação 

surgiu, pois,  do  desdobramento de  um  Estado  unitário  monárquico. Até  hoje essa 

característica  fica  saliente  no reduzido espaço de autonomia dos Estados-membros. 7 

A autonomia  (administrativa, política e tributária) de Estados e Municípios 

atualmente  vem  sendo  usurpada  por  um  conjunto  de  políticas  impostas  pela  União que  

priva  os  entes  políticos  dos  meios  para  prover  às  suas  necessidades  institucionais. O 

modelo rígido de amarras de competências acaba por gerar distorções nos níveis de 

organização  política, principalmente  no  âmbito  de  gerenciamento  das  finanças  públicas. 

E  duas  razões  contribuem  para  esse  fenômeno: primeira, o  avassalador  poder  de  

monopolização  tributária  do  governo  central; segunda, o  emprego, nos  últimos tempos, 

de  políticas  de  coerção  no  trato  intergovernamental.  E  a  principal  característica  desta  

hostilidade  institucional  é  o papel  de  proeminência  política  que   assume  o  governo 

federal (União), com  exercício  e  predomínio  dos  poderes  de  decisão (decision-making 

powers)  e  de  intervenção  legislativa  na   formulação  e  regulamentação  de  políticas  com  

forte  impacto  de  neutralização  sobre   os  governos  estaduais  e  locais. 8 

Diante  deste cenário, e para  encontrar  respostas  racionalmente adequadas, o 

trabalho  está  estruturado em  dois capítulos. 

 
6 HAMILTON, Alexander; MADISON, James;  JAY, John. O Federalista.  2. ed. Lisboa: Fundação Calouste 
Gulbenkian, 2011, pp. 288-289. 
7 CATARINO, João Ricardo; ABRAHAM, Marcus. O federalismo fiscal no Brasil e na União Europeia. REI - 
Revista de Estudos Institucionais, vol. 4, n. 1, 2018, pp. 186-210. Disponível em: 
<https://www.estudosinstitucionais.com/REI/article/view/263>. Acesso em: 28 jan. 2023. 
8 KINCAID, John. Liberty, Competition, and the Rise of Coercion in American Federalism. In: Competition 
among Institutions. London: Palgrave Macmillan, 1995. 
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No  primeiro, partiremos da  noção de Estado e de seus modelos estruturais básicos 

para  depois, ao demarcar o  Estado  Federal  enquanto  forma  de  organização  e exercício  

do  Poder   político, resgatar os  conceitos  fundamentais  sobre o Federalismo, suas 

características essenciais e classificação tipológica.  

No segundo capítulo, será  abordada  a  estrutura  do Federalismo  fiscal e  a  sua  

evolução  no  processo  histórico  do  constitucionalismo  brasileiro (1824-1988), bem como 

serão  apresentados  os  pressupostos  teóricos  do  federalismo  fiscal. Verificaremos  que  o   

federalismo  fiscal  centrípeto  constitui  uma das características  da  repartição   

constitucional  de  competências  tributárias. A  partilha  constitucional  de  receitas tributárias  

denota  evidente  desequilíbrio  na  equalização  fiscal. As  evidências empíricas corroboram a 

assertiva de que  o  Federalismo brasileiro, principalmente  após a promulgação  da CF/88, 

vem  atravessando  um fenômeno  institucional caracterizado  por  forte recrudescimento  da  

centralização  e  hostilidade  política do governo federal:  o chamado  Federalismo  coercitivo 

(coercive  federalism), modelo  teórico  construído por  John  Kincaid. Veremos  que  este  

“terceiro tom” (third shade), terceira  espécie  de Federalismo,  abrange  a  ação   política  de  

centralização  federal  com  efeitos  de  neutralização  sobre  os  governos  subnacionais. Por 

fim, proposições  são  apresentadas  com  vistas  ao  aperfeiçoamento das instituições  

políticas  e  da  Democracia  brasileira. 

A metodologia utilizada foi a da revisão bibliográfica, com verificação do  sistema   

de   direito   constitucional   positivo  e  da   legislação   ordinária. O   embasamento   teórico  

da   literatura    jurídica   e   interdisciplinar,  assim   como  a  exegese  das decisões do 

Supremo Tribunal Federal (STF), se  apresentaram  úteis  para  esta  empresa.  
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CONCLUSÕES 

Em  face  das  considerações  precedentes, podemos  extrair  as  seguintes  ilações: 

1. A  segurança  outorgada  pela  ordem  jurídica  é  o que  justifica  a  submissão  

dos  indivíduos  ao  poder  de  coerção  do  Estado.   

2. O  federalismo  pode  ser  caracterizado como  uma  forma de  distribuição e  

de exercício do  poder político num determinado território, geralmente associada  a  um  

elemento  valorativo  da  unidade na  diversidade. Qualifica-se  como  um  ideal  de  

descentralização  política  e  compartilhamento  do  exercício  do  poder. 

3. No Brasil, a federação não decorreu de insurgência civil, mas da derrocada 

institucional do Império. Irrompeu  como  alternativa liberal, tendo  sua  origem no influxo 

das  mudanças econômicas e sociais verificadas no final do século XIX, com forte  propósito 

de congregar  o  poder econômico e as forças  políticas, grupos segregados  pela  política  

centralizadora  do  Império. 

4. O modelo instaurado no Brasil foi singular. Inexistiu propriamente uma 

associação livre e voluntária de Estados independentes, tal qual verificada nos EUA. Se lá, 

poderes limitados restaram conferidos  à União, com reserva da maior parte das competências 

para os Estados membros (v. g., competência para legislar sobre dreito civil, comercial, 

comércio local, direito  penal, dentre outros); no Brasil, em contrapartida, o poder central, 

herdado  de  um Estado Imperial unitário, distribuiu a  seu alvedrio  as  competências e a  

autonomia às antigas províncias, conservando para si a maior parte das competências 

constitucionais  e  do  poder  político. A unidade venho antes da Federação. O caso brasileiro, 

pois, é  típico do  federalismo  por segregação. 

5. Desde 1889, o constitucionalismo brasileiro atravessou  ciclos pendulares de 

diferentes federalismos, nos quais descentralização e autonomia não andavam pari passu 

necessariamente. Tivemos, assim, o  federalismo dual em 1891 e  o  federalismo  cooperativo 

com a primeira República (1889-1930), no período conhecido pela chamada “política dos 

governadores.”  Na quadra  do Estado Novo e durante as constituições de 1937 e 1946, houve 

o  enfraquecimento da Federação. O poder Executivo era dominante, enfeixando não só o 

poder  político  como  também  o  controle  dos  poderes  de  decisão  social  e  econômica. O 

federalismo por integração surge no período militar (1967), encampando a União o 

protagonismo para dirigir a política nacional e promover o desenvolvimento econômico com 
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o máximo de segurança coletiva. Com o advento da CF/88, há  a  consagração do  federalismo 

cooperativo, surgindo um novo paradigma caracterizado pela mútua colaboração  

intergovernamental  e  pela  busca  do  equilíbrio  econômico-financeiro  entre  os  entes  

federados, a  fim  de  dotar-lhes  de  plena  autonomia para  financiar  o  amplo  conjunto  de 

políticas públicas.  

6. A  repartição constitucional de competências  é  a  pedra  de  toque  do  Estado  

Federal, pois determina a  medida da  real autonomia dos Estados-membros. A repartição de 

rendas deve equilibrar as necessidades de cooperação e uniformidade às diversidades 

políticas, econômicas, sociais e culturais dos Estados. 

7. O Federalismo Fiscal, como subclasse do  acordo  federativo, estabelece  o  

grau  de  autonomia  financeira  para  os  entes  subnacionais,  pressupondo  corpo  político  

integrativo  e  organizado  voltado  à  alocação e  maximização  da  eficiência  na  arrecadação  

tributária  e  na  promoção  da  oferta  de  bens  e  serviços  públicos à  sociedade.  

8. O  federalismo  fiscal  não  se  cinge  a  garantir  a  destinação eficiente  de  

recursos  públicos, mas  em  especial  salvaguardar  a  liberdade  democrática  e  controlar o  

poder  do  governo  federal, compartilhando  competências  legislativas  e  fiscais, alé de 

promover  o  exercício  da  cidadania  política.  

9. Todavia, a assimetria avulta como nota característica  do federalismo fiscal  

brasileiro, com enorme  vantagem  econômico-financeira assistida à União (federalismo 

centrípeto), que  detém  o  monopólio  institucional  das  bases  tributárias e, por conseguinte, 

o controle e centralização do poder de tributar, com contundente  restrição do campo de 

autonomia (fiscal, legislativa e administrativa) dos entes políticos. 

10. O desequilíbrio  assombroso na  partilha  de  rendas  reduz  sobremaneira a  

autonomia  dos Estados brasileiros, sujeitando-os  a  verdadeiro jugo  político.  

11. A maior  parte dos recursos públicos deveria ser direcionada para os 

municípios e  Estados membros, entes mais próximos do cidadão, prestigiando-se, assim, o 

princípio da subsidiariedade, com  a  emancipação  da esfera política local. 

12. As  implicações do  federalismo coercitivo, fenômeno recente  pós CF/88), 

com seu imperativo de  centralização  política  federal  e  de  neutralização  sobre  os  

governos  estaduais  e  locais,   trouxe  desmensuradas  restrições  a  independência  dos  entes  

federativos, essencialmente  em  relação  à  livre  e  racional  tomada  de  decisão  sobre  leis  
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que  regulam  não  apenas  a   tributação, mas outras áreas como a saúde, educação, 

segurança, dentre outras.  

13. E isso  passa  não  apenas  pela  reconfiguração  das  competências legislativas 

da União, com a  devida realocação de competências para  os  demais  entes,  pela  

distribuição  equitativa de rendas, (equalização  fiscal), contemplando  maior  poder de 

autodeterminação  tributária e financeira  para  Estados e municípios, mas  também  perpassa 

pelo  aprimoramento  das  Instituições  políticas (sistemas político e eleitoral), pela 

valorização  dos  municípios (princípio da subsidiariedade),  reformulação  do  sistema  

tributário, e, por  fim, pela  ampla e  necessária  revisão  dos  poderes  institucionais (quase 

ilimitados) conferidos  ao  STF.  

14. Nesta  perspectiva, os  desafios  do  federalismo coercitivo são  imensos e 

estão   vocacionados  para  assegurar  a   justa   medida  de  equilíbrio  da  equalização  fiscal, 

a   repartição   equitativa  de  poderes,  de  responsabilidades  e  a  descentralização  dos  

poderes  de  decisão, de  modo  a  viabilizar  o  pleno  exercício  da  autonomia  política  e  

financeira  dos  governos  subnacionais.  

15. A  reformulação do sistema  federativo  fiscal  implicará ganhos significativos 

também para a Democracia brasileira,  fortalecendo o interesse da cidadania pela política, 

bem como a vocação  para maior  exercício do controle sobre a atuação parlamentar.  

16. Numa síntese final, lembrando as palavras do mestre Manoel Gonçalves 

Ferreira Filho: “o federalismo é imprescindível ao Brasil, mas precisa ser revitalizado  e  

reformulado; do  contrário, perecerá.” 214  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
214 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Aspectos do direito constitucional contemporâneo. São Paulo: 
Saraiva, 2003, p. 185. 
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